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1. INTRODUÇÃO 

As contas setoriais foram criadas, primeiramente, para subsidiar o desenvolvimento e a equanimidade do 

atendimento energético do Brasil, e, posteriormente para complementar o custo total de geração de energia 

elétrica para atendimento aos serviços de distribuição de energia nos Sistemas Isolados, bem como o 

financiamento de projetos de melhoria e expansão do setor. 

A Medida Provisória n° 735/ 2016, convertida na Lei n° 13.360, de 17 de novembro de 2016, estabeleceu à CCEE a 

responsabilidade de gerir os recursos das contas setoriais: Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, Reserva 

Global de Reversão – RGR e Conta de Consumo de Combustíveis - CCC. Tais responsabilidades iniciaram 

efetivamente a partir de maio de 2017, conforme previsto em regulação. Além disso, a CCEE passou a ser 

responsável pela elaboração do orçamento de tais contas, além do Plano Anual de Operações do Sisol. 

Em seguida, o Decreto n° 9.022, de 31 de março de 2017, estabeleceu as normas e diretrizes para destinação, 

orçamento e gestão dos recursos das contas setoriais - CDE, CCC e RGR. Em tal decreto é estabelecido à CCEE a 

elaboração do Plano Anual de Custos - PAC com base no Plano Anual da Operação Energética dos Sistemas Isolados 

elaborado pelo Operador Nacional do Sistema – ONS. 

1.1. BREVE HISTÓRICO DAS CONTAS SETORIAIS – CDE, CCC, RGR 

1.1.1. CONTA DE DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO - CDE 

A CDE foi criada a partir da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, a princípio para o desenvolvimento energéticos 

dos estados, além de atender objetivos mais específicos, tais como: universalização do serviço de energia elétrica 

no país, garantir a subvenção econômica destinada a modicidade tarifária para classes de consumidores residencial 

baixa renda, promover a competitividade de geração provenientes de empreendimentos de fonte eólica, 

termosolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis e gás natural, 

promover os recursos compensatórios às distribuidoras referentes aos descontos aplicados às tarifas de uso do 

sistema de distribuição e de transmissão, e entre outros, prover recursos à CCC.  

Posteriormente, a Lei n° 12.783, de 11 de janeiro de 2013, alterou algumas disposições do Art. 13 da Lei n° 

10.438/2002, como por exemplo, a possibilidade de transferência de recursos da conta RGR à CDE, permitiu a 

amortização de operações financeiras - indenização da reversão de concessões, constituiu a compensação dos 

descontos aplicados nas tarifas de energia e o efeito da não adesão à prorrogação das concessões de geração, 

instituiu a cobertura dos custos de geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados. 

A previsão do orçamento da CDE, então, engloba não somente as atribuições da referida conta, mas também as 

da RGR e CCC. 

1.1.2. CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEL - CCC 

A Resolução Normativa – REN n° 801, de 19 de dezembro de 2017, dispõe sobre o gerenciamento da CCC, cujos 

dispêndios serão cobertos com recursos da CDE através das quotas. A Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica - CCEE deve apurar os valores recebidos, realizar os cálculos de eficiência dos dados de medição, 

encaminhar os dados de medição ao ONS, além de atender aos Despachos e Decretos emitidos pelos órgãos 

reguladores e fiscalizadores, referentes os repasses de recursos aos beneficiários. Estes, por sua vez, devem 

atender aos requisitos e procedimentos para que o reembolso seja efetivado. 

A REN n° 427/2011 (CCC) e a REN n° 500/2012 (Carvão Mineral) foram revogadas pela Aneel e publicada, no âmbito 

da AP n° 45/2017, a REN n° 801, de 19 de dezembro de 2017, a qual estabelece os procedimentos para 

planejamento, formação, processamento e gerenciamento das parcelas Carvão Mineral e CCC, associadas à CDE. 
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1.1.3. RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO – RGR 

A criação da RGR foi estabelecida no Decreto n° 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, que regulamentou os serviços 

de energia elétrica. Os principais objetivos da RGR são prover recursos para reversão, encampação, expansão e 

melhoria do serviço público de energia elétrica, financiamento de fontes alternativas de energia elétrica, estudos 

de inventário e viabilidade de aproveitamentos de potenciais hidráulicos e combate ao desperdício e uso eficiente 

da energia elétrica. Ainda que, a extinção de tais cotas ter sido prevista para 2010, pela Lei n° 12.431, de 24 de 

junho de 2011, houve a prorrogação até 2035 por conta de sua importância para o investimento e modernização 

do setor elétrico.  

 

2. OBJETIVO 

O objetivo deste relatório é apresentar a proposta do orçamento das Contas Setoriais para o ano de 2019: Conta 

de Desenvolvimento Energético – CDE, PAC CDE – Carvão Mineral, Reserva Global de Reversão – RGR e PAC CCC - 

Conta de Consumo de Combustíveis, reunindo em único documento as premissas utilizadas de tal planejamento. 

 

3. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES - CONTAS SETORIAIS 

As especificações de cada conta quanto aos papéis e responsabilidades, tomam como base o Decreto n° 

9.022/2017, para a CDE e RGR; a REN n° 801/2017 para CCC e CDE – Carvão Mineral, descritos a seguir. 

3.1. CONTA DE DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO – CDE 

Para a CDE, as diretrizes de cada instituição estão contempladas no Art. 9º do Decreto n° 9.022/2017, como segue: 

 CCEE: responsabilidade de consolidar o orçamento da CDE com as previsões, isto é, a consolidação do 

Plano Anual de Custos da CCC – PAC CCC, que incluirá os dados encaminhados do MME, Aneel e ONS; 

o Ministério de Minas e Energia – MME: previsão de gastos com a universalização do serviço de 

energia elétrica no território nacional, a transferência de recursos do Orçamento Geral da União - 

OGU, sujeita à disponibilidade orçamentária e financeira, e previsão dos dispêndios do Programa 

Luz para Todos - PLpT; 

o Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: os valores de custeio dos descontos tarifários para o 

mercado regulado de cada distribuidora e seu saldo remanescente, por meio de quotas da CDE 

(atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA); os valores de subvenção 

econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos 

consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda; os pagamentos anuais 

realizados a título de Uso de Bem Público – UBP; os pagamentos de multas aplicadas pela Aneel; 

fiscalização da conta e abertura de audiência pública para aprovação do orçamento anual; 

Segundo a REN n° 801/2017, as atribuições estão listadas abaixo: 

 CCEE: efetuar os reembolsos de acordo com o estabelecido no Art. 4º; divulgar em seu site na internet, 

todas as informações a respeito do custo de combustíveis de usinas a carvão mineral pela CDE da forma 

descrita no Art. 53º. 
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3.2. CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS - CCC 

A REN n° 801/2017 dispõe sobre o gerenciamento da CCC, cujos dispêndios serão cobertos com recursos da CDE 

através das quotas, as responsabilidades de cada parte são destacadas a seguir: 

 CCEE: apurar o custo total com geração própria; proceder ao reembolso preliminar do custo de aquisição 

de combustíveis; calcular e divulgar, até o último dia útil do mês de referência, o limite do reembolso 

preliminar; enviar à Aneel, os relatórios extraídos do sistema de cadastro de notas fiscais de combustíveis 

com os insumos para cálculo dos valores transferidos referentes ao ICMS e ao PIS/PASEP e COFINS; 

comunicar mensalmente à Aneel eventuais inadimplementos no recolhimento das quotas mensais da CDE; 

divulgação das informações conforme Art. 54º da REN; 

 ANEEL: calcular o custo médio da energia e potência comercializadas pelos agentes de distribuição no 

âmbito do ACR; fiscalizar os cálculos de transferência pela CCEE e devolução realizadas pelo agente 

beneficiário, bem como apurar e fixar as eventuais diferenças, a maior ou a menor, a serem recebidas pelo 

agente ou devolvidas à conta CCC; emitir os despacho fixando as quotas mensais a serem recolhidas pelas 

concessionárias de transmissão, as quais deverão ser recolhidas à CDE até o dia 30 do segundo mês 

subsequente ao de medição; aprovar o Plano Anual da Operação Energética dos Sistemas Isolados e a 

fiscalização da conta; 

 ONS: elaborar o Plano Anual da Operação Energética dos Sistemas Isolados – PEN SISOL 2019, detalhado 

no Anexo C.I, com indicação das quantidades previstas de combustíveis e de geração de todas as fontes 

disponíveis, além da importação de energia, para fins de consolidação do Plano Anual de Custos da CCC – 

PAC CCC. 

 Agentes de distribuição: informar o custo total com contratação de potência e energia elétrica à CCEE 

incluindo os contratos de importação de energia e de reserva de capacidade firmados, percentual de 

arrendamento de máquinas, no caso de geração própria e os tributos não recuperados. 

 Agentes de geração: informar a disponibilidade de geração, bem como as restrições eletro energéticas, 

conforme prazos estabelecidos na REN n° 801/2017. 

3.3. RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO – RGR 

O Decreto n° 9.022/2017, em seu Art. 25º, determinou que o orçamento da RGR será consolidado anualmente, em 

conjunto com o orçamento da CDE, pela CCEE e aprovado pela Aneel, conforme segue: 

 CCEE: avaliar as diferenças entre as receitas da RGR e as destinações dos recursos e o resultado ser 

transferido à CDE, preservados os recursos necessários para o atendimento do cronograma de 

pagamentos; 

 MME: dispor sobre as condições de desembolso; observar o calendário anual de elaboração do orçamento 

da RGR afim de assegurar a condição mínima de sustentabilidade econômica e financeira da empresa; 

 ANEEL: estabelecer o cronograma de desembolso; a previsão, o acompanhamento e a fiscalização dos 

gastos relacionados à destinação de recursos; 

 Eletrobras: responsável pela gestão dos contratos de financiamentos com recursos da RGR celebrados até 

17 de novembro de 2016, conforme determina o artigo 28º do Decreto.  
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4. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA CONTA DE DESENVOLVIMENTO 

ENERGÉTICO - CDE 

Os recursos da CDE advêm de encargo incluso nas tarifas de uso dos sistemas de distribuição/transmissão, passíveis 

pagamentos do Uso dos Bens Públicos, das multas aplicadas pela Aneel às concessionárias, permissionárias e 

autorizadas, além da possibilidade da União realizar crédito na CDE. 

O orçamento da CDE para o ano de 2019 é composto pelas seguintes rubricas: 

QUOTA CDE - ENERGIA: é relativa ao ressarcimento do fundo pelos recursos repassados às concessionárias de 

distribuição em 2013 para cobrir os gastos extraordinários de energia decorrentes da falta de lastro contratual 

e da condição hidrológica desfavorável, nos termos do Decreto n° 7.945/2013. As quotas CDE Energia são 

pagas apenas pelas distribuidoras que receberam recursos em 2013, devendo ser repassadas às tarifas de 

energia pagas pelos consumidores cativos. O ressarcimento que teve início em 2015, tem seu término previsto 

para março/2019.   

QUOTA CDE – USO: corresponde à diferença entre o total das necessidades de recursos da Conta e a arrecadação 

proporcionada pelas demais fontes de receita. Esse valor deve ser pago por todos os agentes que atendem 

consumidores finais, cativos e livres, mediante encargo incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão 

e distribuição de energia elétrica (TUSD e TUST), conforme parágrafos 3º a 3º-G, art. 13, da Lei n° 10.438/2002.  

QUOTA CDE – TRANSMISSORAS e PERMISSIONÁRIAS: são quotas que consistem em previsões, sendo que a 

contribuição efetiva dos agentes de transmissão é fixada mensalmente por meio de Despacho da SGT/ Aneel, 

resultando do faturamento do encargo junto aos consumidores da Rede Básica, mediante a aplicação da TUST 

ao mercado realizado. E para as concessionárias e permissionárias de distribuição, as quotas são definidas nos 

respectivos processos tarifários, resultante da aplicação do custo unitário da CDE, para o respectivo 

subsistema e nível de mercado, ao mercado de referência do processo tarifário.  

QUOTA UBP - USO DO BEM PÚBLICO: são pagamentos anuais realizados pelas concessionárias a título de uso de 

bem público, de que trata a Lei n° 9.074/1995.  

MULTA ANEEL: são multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e autorizados 

de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite de 2% do faturamento, ou do valor estimado 

da energia produzida nos casos de autoprodução e produção independente, correspondente aos últimos doze 

meses anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze meses (Lei n° 

9.427/1996, art. 3º e REN n° 63/2004). 

PARCELAMENTO CDE: refere-se ao recebimento de débitos relativos às quotas mensais em atraso, acordado em 

requerimento fundamentado concedido ao Agente Setorial para pagamento em até 12 meses, podendo ter 

prazo estendido em situações excepcionais, a partir de aprovação da Aneel.  

ENCARGOS FINANCEIROS: correspondem ao recebimento de atualização monetária aplicada sobre o saldo 

devedor do parcelamento de débitos, juros e multas aplicados sobre quotas pagas em atraso e/ou atualização 

monetária paga pelo Fundo aos beneficiários, por atraso do pagamento do benefício, quando couber. 

TRANSFERÊNCIA DO FUNDO RGR: corresponde a disponibilidade de recursos da conta RGR que poderão ser 

transferidos para a CDE, considerando a limitação do saldo existente em conta, além das projeções quanto às 

demais entradas e saídas de recursos.  

BAIXA RENDA: refere-se ao subsidio destinado a todos os consumidores de energia com renda familiar mensal per 

capita de até meio salário mínimo, que estão registrados no Cadastro Único para Programas Sociais 

(CadÚnico) do Governo Federal, classificados na categoria de Baixa Renda. Estes consumidores são isentos do 

reajuste de 2,9% referente à recomposição tarifária das perdas que as distribuidoras tiveram durante o 
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racionamento, além de não pagarem os encargos de aquisição de energia emergencial e de capacidade 

emergencial, de acordo com a Lei n° 10.438/2002.  

REEMBOLSO DE CARVÃO MINERAL: refere-se ao subsídio estabelecido pela Lei n° 10.438/2002 que determina 

uma política energética e de uso do carvão nacional, conferindo subvenção econômica para toda a cadeia 

produtiva, desde a exploração do carvão à geração de energia elétrica, para um determinado grupo de usinas, 

que estavam em operação no ano de 1998. O Decreto 4.541/2002, alterado pelo decreto 9.022/2017, define 

que usinas termelétricas a carvão mineral nacional, situadas nas regiões abrangidas pelo SIN terão direito à 

cobertura dos custos de combustível e determina as condições para se ter direito à cobertura dos custos. A 

REN n° 801/2017 emitida pela Aneel, estabeleceu os procedimentos para planejamento, formação, 

processamento e gerenciamento das parcelas Carvão Mineral associadas à CDE.  

PROGRAMA LUZ PARA TODOS – PLpT: refere-se ao subsidio destinado a propiciar a universalização do 

atendimento de energia elétrica à parcela da população do meio rural brasileiro que ainda não possui acesso 

a esse serviço público. O decreto n° 4.873/03 estabelece que parte dos recursos necessários para o custeio do 

programa serão oriundos da CDE.  O Programa foi instituído pelo Decreto n° 7.520/2011, alterado pela Lei n° 

13.606/2018, até 2022.  

KIT DE INSTALAÇÃO:  refere-se ao atendimento de domicílios rurais, destinados a famílias de baixa renda, inscritas 

no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) do Governo Federal, quando não atendidas pelo PLpT, 

recebem subvenção econômica para a instalação do ramal de conexão, do kit de instalação interna e do 

padrão de entrada sem o medidor, conforme regulação da Aneel (Decreto n° 7.520/2011, Art. 3°).  

SUBVENÇÃO COOPERATIVAS: subvenção que compensa o impacto tarifário da redução da densidade de carga do 

mercado de cooperativas de eletrificação rural, permissionárias e concessionárias de distribuição de energia, 

sendo embasada pela Lei n° 13.360/2016. 

SUBSIDIOS TARIFÁRIOS DISTRIBUIDORAS: esta subvenção da CDE é destinada a compensar as distribuidoras pela 

perda de receita decorrente da concessão de descontos tarifários aos seguintes usuários do serviço: gerador 

e consumidor de fonte incentiva; atividade de irrigação e aquicultura em horário especial; agente de 

distribuição com mercado próprio inferior a 500 GWh/ano; serviço público de água, esgoto e saneamento; 

classe rural; subclasse cooperativa de eletrificação rural; e subclasse de serviço público de irrigação. A partir 

de 2013, quando a Lei n° 12.783 /2013 entrou em vigor, todos os consumidores do SIN passaram a contribuir 

com o rateio dos subsídios tarifários, independentemente do mercado subsidiado da área de concessão onde 

o consumidor está localizado.  

SUBSIDIOS TARIFÁRIOS TRANSMISSORAS:  corresponde ao valor referente aos descontos incidentes sobre as 

tarifas aplicáveis aos usuários do serviço público de transmissão de energia elétrica da referida competência, 

conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA: os saldos desta rubrica são referentes a valores provisionados para arcar com 

os honorários advocatícios fixados em favor da parte vencedora nas decisões judiciais relacionadas ao fundo 

CDE.  

CAFT: referem-se aos Custos Administrativos, Financeiros e Tributários das Contas Setoriais para cobertura dos 

custos de administração das contas setoriais pela CCEE. Vale observar que o CAFT da gestão das contas visa 

manter a segregação do ressarcimento dos custos incorridos, de maneira que o orçamento da CCEE, aprovado 

pelos seus associados para a administração das atividades de comercialização de energia elétrica, não será 

utilizado para qualquer atividade relacionada a este fim.  

TRANSFERÊNCIA PARA O FUNDO CCC: a partir da Lei n° 12.783/2013, a CDE ficou responsável por prover recursos 
para os gastos da CCC. Estas transferências da CDE para a CCC são atualmente a principal fonte de subsidio do 
fundo. 
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4.1. ORÇAMENTO - CDE 

Para elaboração do orçamento da CDE, a CCEE consolidou as informações recebidas da Aneel, do MME, da Eletrobras e ONS.  

Devido particularidades da realidade eletroenergética que se apresenta atualmente no SISOL, e que eventualmente se estenderá para o ano de 2019, a CCEE apurou diferentes 
cenários orçamentários, impactando na CDE o valor a ser transferido para o fundo CCC e o montante a ser arrecadado através da quota CDE Uso. 

Na Tabela 1, apresenta-se a previsão orçamentária provável para o ano de 2019, sendo considerado como cenário base a importação da Venezuela de 30MWmédios durante o 
dia e 120MWmédios durante a noite e com efetivação do leilão n° 02/2016 (Amazonas). Contudo, os demais cenários estão dispostos nos Anexos B.X, B.XI, B.XII, B.XIII, B.XIV, 
B.XV e B.XVI.  

 
Tabela 1 - Previsão Orçamentária CDE (R$) 
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4.1.1. PREMISSAS ADOTADAS  

As premissas adotadas para elaboração do orçamento 2018 estão listadas a seguir. 

a) Quota CDE – Energia: Anexo A.III - Previsão conforme Ofício n° 238/2018-SGT/Aneel; 

b) Quota CDE – Uso: O valor previsto de arrecadação se dá de acordo com o saldo final da conta; 

c) Quotas UBP – Utilização do Bem Público: Anexo A.II - Previsão conforme Ofício n° 235/2018-SGT/Aneel; 

d) Multas Aneel: Anexo A.II - Previsão conforme Ofício n° 235/2018-SGT/Aneel; 

e) Parcelamento CDE: Conforme valor do principal dos contratos de repactuação firmados com CEEE-D, CELESC-

D, EMT e ETO; 

f) Encargos Financeiros: Projeção de atualização monetária realizada conforme contratos de repactuação 

firmados com CEEE-D, CELESC-D, EMT e ETO; 

g) Baixa Renda: Anexo A.III - Previsão conforme Ofício n° 238/2018-SGT/Aneel; 

h) Reembolso de Carvão Mineral: Anexo A.IV, B.V, B.VI, B.VII, B.VIII e B.IX - Reembolso calculado conforme REN 

n° 801/2017, contratos apresentados pelos beneficiários mais projeção de reajuste, conforme informações 

recebidas dos beneficiários e média histórica do preço da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP; 

i) Programa Luz para Todos - PLpT: Anexo B.II - Previsão conforme Portaria MME n° 387/2018; 

j) Kit Instalação: Anexo A.III - Previsão conforme Ofício n° 238/2018-SGT/Aneel; 

k) Subvenção Cooperativas: Anexo A.II - Previsão conforme Ofício n° 235/2018-SGT/Aneel; 

l) Subsídios Tarifários - Distribuidoras: Anexo B.III – Previsão conforme Ofício n° 256/2018-SGT/Aneel 

m) Subsídios Tarifários - Transmissoras: Anexo B.I – Previsão conforme Ofício n° 248/2018-SGT/Aneel 

n) CAFT 2019 - CCEE: Anexo B.IV – Conforme Relatório CAFT. 

 

4.1.2. PREMISSAS NÃO CONSIDERADAS NO ORÇAMENTO DA CDE 

a) Inadimplências de quotas; 

b) Passivos anteriores a gestão CCEE;  

c) Estoque estratégico de Carvão Mineral; 

a. O pagamento da composição do estoque estratégico de Carvão Mineral está sendo realizado em 

2018, não sendo considerado na composição do orçamento de 2019. 

d) As ações judiciais com classificação de risco “provável” consideradas no orçamento de 2018, tendo em vista 

que, caso não ocorram ainda em 2018, implicarão em um saldo da conta a ser transportado para 2019, o qual 

será utilizado para a liquidação da ação em questão. 

e) Termo de Repactuação de dívida da CELESC-D com o fundo CDE: se deferido o processo da CELESC-D, n° 

48500.003205/2017-99, a rubrica parcelamento será reduzida em R$ 300 milhões, de acordo com o parecer 

n° 00353/2018, de 11/09/2018, e consequentemente poderá trazer repercussões sobre a definição das quotas 

CDE Uso a serem aprovadas para o próximo ano. 

 

4.1.3. PREMISSAS PAC CDE - CARVÃO MINERAL 

O poder calorífico do carvão mineral nacional é inferior ao do carvão importado, por esse motivo, o governo através 

da REN n° 129, de 20 de dezembro de 2004, estimulou a competitividade e eficiência na produção de energia térmica 

com a utilização do carvão mineral nacional, cujas maiores jazidas encontram-se no Sul do país. Tal resolução definiu 
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100% de reembolso de combustível às usinas que utilizem a matéria-prima nacional, promovendo, dessa forma, a 

competitividade de tais usinas térmicas. 

Posterior a essa resolução, a Audiência Pública - AP n° 043/2011 foi aberta com o objetivo de discutir sobre a questão 

do carvão combustível com intuito de aplicar o reembolso da CDE proporcional à relação entre eficiência líquida da 

usina e sua respectiva referência, estimulando a modernização dos parques térmicos que utilizam essa fonte, 

aumentando a eficiência de geração e, com isso, reduzindo a emissão de poluentes.  

Como resultado das contribuições no âmbito da referida AP, a REN n° 500, de 17 de julho de 2012, foi publicada com 

uma proposta de reembolso mais lógica e justa, substituindo a resolução anterior.  

Assim sendo, o fundo setorial CDE também subsidia as usinas térmicas que utilizam o carvão mineral nacional como 

fonte de geração de energia. Atualmente, as usinas que contemplam esse cenário são: Figueira, Complexo Jorge 

Lacerda, e Candiota III todas localizadas na região Sul do país. 

A partir da publicação da REN n° 801/2017, as usinas listadas acima, contempladas com o reembolso da CDE e, 

consideradas no Plano Anual de Custos – Carvão Nacional, possuem remuneração com base no contrato de compra 

mínima precificado pela média do preço dos anos 2013, 2014 e 2015, atualizado anualmente no mês de reajuste do 

preço do carvão conforme contrato entre a usina e fornecedor. 

As previsões de reembolso por usina estão dispostas no Anexos B.V, B.VI, B.VII e B.VIII, sendo divididas em dois 

períodos, uma vez que o orçamento é feito pelo regime de caixa e o reembolso de janeiro/2019 refere-se a 

competência de dezembro/2018.  

O reembolso mensal do carvão mineral considera o desconto do estoque histórico, premissa esta adotada desde a 

gestão Eletrobras, conforme Nota Técnica n° 13/2017. Estes valores são passíveis de atualização em decorrência da 

Fiscalização apurada pela Aneel que ainda não concluída. Quanto ao estoque estratégico, a REN n° 801/2017, prevê 

que o reembolso deverá considerar: 

 “I – a compra mínima estipulada nos contratos vigentes em 29 de abril de 2002, descontados o estoque 

histórico e o estoque custeado pela CDE e não consumido no ano anterior, preservado o estoque estratégico; 

 II – A reposição, pelo agente beneficiário, da quantidade de carvão mineral consumida do estoque 

estratégico.” 

Diante da realização do exposto, em virtude do reembolso de estoque estratégico ter ocorrido durante o ano de 

2018, a CCEE adotou a premissa de não efetuar novamente o reembolso deste, afim de evitar a duplicidade do 

pagamento. 

 

4.1.3.1. CONTRATOS CONSIDERADOS NO ORÇAMENTO DO PAC – CARVÃO MINERAL 

De acordo com a REN n° 801/2017, a quantidade de carvão mineral efetiva é realizada com base na compra mínima 

mensal dos contratos vigentes, descontados o estoque histórico, estoque estratégico e estoque não consumido no 

ano anterior. 

O reembolso do carvão mineral não é realizado pela quantidade de carvão adquirida, mas sim pela quantidade de 

carvão com base em sua eficiência energética líquida valorada ao preço por tonelada. 

A eficiência energética líquida considerada no PAC CDE - Carvão Mineral foi calculada com base no valor médio de 

energia, computado com base na energia elétrica líquida produzida e na quantidade energética dos combustíveis 
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secundários consumidos. Ela é resultado da razão entre o rendimento da usina e sua eficiência de referência, 

conforme Tabelas 3 e 4. 

 

Tabela 2 - Eficiência Energética das Usinas à Carvão 

* Para reembolso de Carvão Mineral - CDE a usina encontra-se INATIVA, conforme Despachos n° 1715/2017 e n° 

415/2018, ambos da Aneel. 

**Média ponderada. 

NOTA: O símbolo “η” corresponde a Eficiência Energética. 

 

 

Tabela 3 - Eficiência Energética considerada no PAC 2019 

  

O reajuste do preço do carvão mineral, ocorre anualmente mediante o envio de documentações comprobatórias 

com seus respectivos índices de atualização e termos aditivos que demonstrem o cálculo realizado. Os contratos 

atuais consideram na composição do preço do carvão o preço do frete de transporte. O beneficiário CGTEE 

apresentou a minuta referente ao 14º termo de apostilamento para reajuste do contrato, sendo os valores 

considerados para fins de orçamento, mesmo este não estando vigente. 

O reembolso dos óleos secundários está contemplado na rubrica de reembolso do carvão mineral. Contudo, a 

projeção considera o número de partidas “a quente” e “a frio” no ano, e o reembolso mensal considera o realizado 

com base nas notas fiscais de compra dos óleos secundários. 

Referente ao estoque estratégico, conforme informado pelo beneficiário Copel, este foi utilizado durante o ano de 

2018, conforme Anexo B.VI, devendo ser recomposto pelo próprio. Este valor não foi considerado na elaboração do 

PAC-CDE 2019 afim de não onerar o fundo. 

Ressaltamos que, mesmo com a REA n° 6.849/2018, que transfere da Engie Brasil para a Diamante Geração de Energia 

a autorização das usinas do Complexo Jorge Lacerda, não foram apresentados à CCEE aditivos em nome da atual 

proprietária como determina a legislação vigente. 

Empresa Usina
Potência 

(MW)
η de Referência                  

(REN 801/2017)

η da Usina - 

Apurado 2018

η Líquida - 

Calculado 

para 2019
CGTEE Candiota III 350 35% 38,0% 108,48%

COPEL Figueira 20 25% 12,5% 50,00%

CGTEE Presidente Médici* 446 35% N/A -

DIAMANTE UTLA1 100 30% 25,7% 85,77%

DIAMANTE UTLA2 132 30% 28,9% 96,25%

DIAMANTE UTLB 262 35% 29,0% 82,87%

DIAMANTE UTLC 363 35% 33,8% 96,63%

Total Compl. J. Lacerda 857 130% 30,6% **91,07%

Empresa Usina
η Praticada em 

2018

η Líquida - 

Calculo para 2019

η Líquida - PAC CDE 

Carvão Mineral 2019

DIAMANTE Complexo Jorge Lacerda 91,96% 91,07% 91,07%

CGTEE Candiota III 91,20% 108,48% 100,00%

COPEL Figueira 52,60% 50,00% 50,00%



 

14 
 

4.2. COMPARATIVO ORÇAMENTÁRIO CDE 

O comparativo orçamentário da CDE está disposto na Tabela 5. O aumento do valor orçado para o ano de 2019 em 

comparação com o ano de 2018, deve-se ao aumento de custos da CCC por conta do aumento do Reembolso Mensal 

de CCC, descritos no Anexo B.X, B.XI, B.XII, B.XIII, B.XIV, B.XV e B.XVI. 

Considerando o cenário 1 como base, observa-se uma variação da ordem de 3,85% em relação ao valor aprovado 

para a CDE no ano de 2018, considerando a suplementação. Se considerar o cenário mais crítico (Anexo B.XV) 

observa-se uma elevação de 7,50% em relação ao valor da CDE 2018. 

 

 

Tabela 4 - Comparativo Orçamentário CDE 
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5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS - 

CCC 

Os Sistemas Isolados - Sisol são compostos pelas regiões geográficas que por razões técnicas e/ou econômicas, não 

estão conectadas ao Sistema Interligado Nacional – SIN e, dessa forma, são atendidas por sistemas regionais isolados. 

Os estados que compõem o Sisol são: Acre, Amazonas, Amapá, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e a ilha de 

Fernando de Noronha pertencente ao estado de Pernambuco. 

A disposição da geração de tais sistemas está ilustrada, conforme figura a seguir.  

 
Figura 1 - Sistemas Isolados por estado 

 

Os sistemas isolados estão presentes em 8 Estados da federação, totalizando 237 sistemas com geração prevista de 

449 MW médios (incluindo importação).  

Pelo fato de não estarem 

conectados ao resto do sistema, 

tais regiões são dependentes, 

essencialmente, da geração 

térmica e, pela dificuldade de 

acesso a algumas regiões, o 

preço do combustível para suprir 

tal carga é bastante elevado. 

A Medida Provisória n° 466, de 

29 de julho de 2009, convertida 

na Lei n° 12.111/2009, dispõe 

sobre os serviços para 

atendimento ao Sistema Isolado - Sisol. Os regulamentos acerca dessa Lei estão descritos no Decreto n° 7.246 de 28 

de julho de 2010, alterado pelo Decreto n° 9.047, de 10 de maio de 2017. A Resolução n° 427, de 22 de fevereiro de 

Figura 2 - Usinas pertencentes ao Sisol 
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2011, regulamentou tal Lei e Decretos, além de estabelecer os procedimentos para gerenciamento da Conta de 

Consumo de Combustíveis – CCC. Em complemento, a REN n° 500, de 17 de julho de 2012, implementou os processos 

referentes ao ressarcimento de combustível para os empreendimentos que utilizarem o carvão mineral nacional. 

Medidas essas que universalizam o serviço de energia elétrica no país a um preço justo. Ambas as Resoluções foram 

revogadas e substituídas pela REN n° 801/2017, que estabelece os critérios, procedimentos e as regras para gestão 

da CCC e da CDE - Carvão Mineral Nacional e os Procedimentos das Contas Setoriais - PdCS publicados pela CCEE, que 

trata dos cronogramas para a operacionalização dos reembolsos da CCC. 

A Conta de Consumo de Combustíveis foi criada pela Lei n° 5.899, de 5 de julho de 1973, e inicialmente teve como 

objetivo o rateio dos custos com combustíveis utilizados no SIN, mas desde 1992 é utilizado para abarcar os custos 

de combustíveis do Sisol.  

 

As descrições das receitas da CCC estão dispostas a seguir: 

TRANSFERÊNCIA DO FUNDO CDE: a partir da Lei 12.783/2013, a CDE ficou responsável por prover recursos para os 

gastos da CCC. Estas transferências da CDE para a CCC são atualmente a principal fonte de subsídio do fundo, 

sendo previstas no Submódulo 5.2 do PRORET, capitulo 6, item 86. 

 

As descrições das despesas da CCC estão expostas a seguir: 

REEMBOLSO MENSAL DE CCC: os valores contabilizados nesta rubrica referem-se ao custo total da geração, definido 

na REN n° 801/17, dos agentes beneficiários da CCC nos sistemas isolados passíveis de reembolso e 

corresponde ao somatório dos seguintes custos: (i) Custo total com combustíveis; (ii) Custo total com geração 

própria; e (iii) Custo total com contratação de potência e energia elétrica. A previsão orçamentária deste item 

é responsabilidade da CCEE. 

SUB-ROGAÇÃO: referem-se a valores de parcelas a serem repassadas aos beneficiários que possuam 

empreendimentos homologados que gerem redução de consumo, que faça a substituição de energia 

termoelétrica, que utilizem combustíveis fósseis em sistemas isolados homologados, ou que levem a 

interligação ao Sistema Integrado Nacional - SIN, via Resolução Autorizativa - REA. O detalhamento dos 

critérios para atender aos requisitos da sub-rogação está descrito na resolução normativa n° 801/2017. A 

previsão orçamentária deste item é responsabilidade da CCEE. 

PROCESSOS JUDICIAIS: nessas ações as Geradoras buscam o direito ao reembolso do valor integral do combustível 

utilizado para a geração de energia, afastando-se as limitações impostas por Resoluções Normativas da Aneel 

(347/2009, 427/2011 e 801/2017).  

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA: os saldos desta rubrica são referentes a valores provisionados para arcar com os 

honorários advocatícios fixados em favor da parte vencedora nas decisões judiciais relacionadas ao fundo 

CDE. 
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5.1. ORÇAMENTO - PAC CCC 2019 

O Orçamento do CCC apresenta uma previsão de reembolsos a ser coberto pelo fundo CDE. Os detalhamentos das 

previsões estão dispostos no Anexos C.XIV, C.XV, C.XVI, C.XVII, C.XVIII, C.XIX e C.XX. 

Conforme citado anteriormente, a CCEE apurou diferentes cenários orçamentários para o ano de 2019, que foram 

elaborados a partir das incertezas eletroenergéticas em Roraima e a factibilidade do leilão do Sisol no estado do 

Amazonas para 2019, quais sejam:  

 Cenário 1: Reembolso Mensal de CCC considerando importação da Venezuela de 30MWmédios durante 

o dia e 120MWmédios durante a noite, além de considerar a entrada dos empreendimentos referentes 

ao leilão n° 02/2016 (Amazonas); 

 Cenário 2: Reembolso Mensal de CCC considerando capacidade máxima de importação da Venezuela e 

desconsiderando a entrada dos empreendimentos ao leilão n° 02/2016 (Amazonas); 

 Cenário 3: Reembolso Mensal de CCC considerando capacidade máxima de importação da Venezuela e 

considerando a entrada dos empreendimentos ao leilão n° 02/2016 (Amazonas); 

 Cenário 4: Reembolso Mensal de CCC considerando importação da Venezuela em 30MWmédios e 

desconsiderando a entrada dos empreendimentos ao leilão n° 02/2016 (Amazonas); 

 Cenário 5: Reembolso Mensal de CCC considerando importação da Venezuela em 30MWmédios e 

considerando a entrada dos empreendimentos ao leilão n° 02/2016 (Amazonas); 

 Cenário 6: Reembolso Mensal de CCC sem considerar importação da Venezuela e desconsiderando a 

entrada dos empreendimentos ao leilão n° 02/2016 (Amazonas);  

 Cenário 7: Reembolso Mensal de CCC sem considerar importação da Venezuela e considerando a 

entrada dos empreendimentos ao leilão n° 02/2016 (Amazonas);  

 

 

Tabela 5 - Variações de valores por cenários (competência 2019) 
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Tabela 6 - Previsão Orçamentária CCC (R$) 
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5.1.1. PREMISSAS ADOTADAS 

O Plano da Operação do Sisol foi elaborado pelo ONS e seu detalhamento é apresentado no Anexo C.I. Os 

dados de geração e consumo de combustíveis são base para o cálculo de outros reembolsos além dos que 

tratam tal documento. 

a) Reembolso Mensal de CCC: 

i) Preço referência para Combustível 

Os preços estabelecidos como referência para o reembolso estão baseados na REN n° 801/2017, no art. 

17.  Para fins de reembolso do custo total de geração da CCC e do custo de combustíveis secundários da 

Subconta Carvão Mineral, a CCEE deverá reconhecer, como limite, o valor gasto em combustível fóssil 

considerando o “preço de referência”1.  

A CCEE vem procurando se capacitar para apresentar a melhor estimativa para precificação dos 

combustíveis e para o frete. Para tanto, realizou alinhamentos com o Ministério da Fazenda, ANP e 

Empresa de Pesquisa Energética - EPE e em breve com o Banco Central do Brasil - BACEN na expectativa 

de desenvolver estudos conjuntos com essas instituições no sentido de aprimorar as estimativas. Das 

tratativas mantidas até o momento, apresentamos as estimativas considerando as seguintes 

considerações: 

 Óleo Diesel e Óleo Combustível:  foi utilizado como preço base o projetado pela Diretoria de Estudos 

de Petróleo, Gás e Biocombustíveis da EPE, encaminhado à CCEE através do Informe IN-EPE-DPG-

SPT-03-2018 (Anexo C.II). Os preços projetados por estado, têm como base a cotação do dólar no 

mês de dezembro de 2017, e não estima cenários atípicos na economia mundial e brasileira. A CCEE, 

como forma de atualização do valor estimado, aplicou o IPCA de dezembro de 2017 a dezembro de 

2018 (projeção da tabela Focus, disponível no Anexo A.I). Para estimar os reajustes e sazonalizações 

mensais, fora aplicado índices ao longo do ano de 2019, com base nas médias mensais das variações 

dos preços ANP, ocorridas nos últimos 3 anos, conforme Anexo A.IV. 

 As empresas que possuem liminares na data base de setembro de 2018, tiveram suas previsões 

baseadas no preço da aquisição realizada para a competência de julho de 2018, acrescido do reajuste 

médio de 13,03% nas refinarias, anunciados pela Petrobrás em 31/08/2018. 

ii) Fator de Corte  

Utilizado para promover a eficiência das distribuidoras de energia beneficiárias dos reembolsos da CCC. O 

Fator de Corte de Perdas Regulatórias a ser considerado no cálculo dos reembolsos mensais foram fixados 

através do Despacho n° 2.401/2018, disposto no Anexo C.III.  

iii) ACRmédio 2019  

O valor do custo médio da energia e potência comercializadas no Ambiente de Contratação Regulado - 

ACRmédio projetado para o ano de 2019 considerado na elaboração do PAC CCC foi de R$ 291,12/MWh, 

conforme Anexo C.IV. 

iv) Projeção do Preço de Liquidação das Diferenças – PLD 

Os valores utilizados da projeção do PLD são referentes aos estudos da área de Preços do mês de 

outubro/2018 – refletindo a projeção de Newave com tendência hidrológica, seguindo as premissas 

destacadas: 

                                                           
1 O informe de projeções de preços foi realizado pela Diretoria de Estudos de Petróleo, Gás e Biocombustíveis da EPE, e atualizadas a valor presente pela 

CCEE (IPCA + projeção de variações com base nas médias mensais das variações ocorridas nos últimos 3 anos). 
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 Simulação simples do modelo Newave, sem o encadeamento com o modelo Decomp2; 

 Despacho Térmico por Ordem de Mérito; 

 Versão oficial do modelo computacional Newave, autorizado pelo Despacho n° 4.166, de 11 de 

dezembro de 2017, o mesmo utilizado no processo de planejamento e de programação da 

operação eletroenergética do Sistema Interligado Nacional - SIN; 

 Utilização dos valores de CMO a partir do percentil P(25), resultando nas projeções dispostas na 

Tabela 8: 

 

Tabela 7 - Projeção do PLD para 2019 

 

v) Usinas Conectadas ao SIN com direito a reembolso da CCC 

As Usinas: Balbina, Aparecida, Mauá Bloco III, Jaraqui, Tambaqui, Ponta Negra, Cristiano Rocha, Manauara, 

Termo Norte II, Soure, Cachoeira do Arari e as PCHs: Saldanha, Rio Branco, Monte Belo, Martinuv, 

Primavera, Chupinguaia, Alta Floresta, Cachoeira, apesar de conectadas ao SIN, permanecem com direito 

de receberem o reembolso dos custos de geração. 

vi) Contratos de Compra e Venda de Energia, Potência e Despesas Acessórias 

Foram considerados como premissa de reembolso as condições contratuais constantes dos contratos 

vigentes e de conhecimento pela CCEE até o presente momento, através da modelagem dos mesmos, 

considerando todas as suas variáveis e atualizações monetárias. 

Adicionalmente, foram considerados como valor limite para reembolso dos custos de contratação de 

energia, os limites estipulados pela REN n° 801/17, através do anexo III da resolução. 

vii) Reembolso do Gás Natural 

Para o reembolso do gás natural foram considerados os consumos eficientes das usinas a gás do Sisol e dos 

Produtores Independentes - PIEs interligados ao SIN, localizados em Manaus, aplicando o teto limite de 

reembolso via CCC estabelecido pela Aneel. 

O reembolso do gás à usina Mauá 3, segundo a REA n° 4.950/14, disposta no Anexo C.V. é assegurado 

desde que a venda da energia gerada se dê exclusivamente em leilões regulados, sendo considerado no 

orçamento 2019 no limite da sua garantia física. 

viii) Leilão de Contratação de Energia e Potência n° 02/2016 

O referido leilão foi considerado no PAC-2019 em um dos cenários apresentados pela CCEE à Aneel. 

Diante desta incerteza, para o ano 2019, para a elaboração do PAC foi considerado como premissa 

orçamentária, a manutenção do reembolso para as usinas, baseadas nos critérios dispostos na REN n° 

801/2017. 

ix) Reembolso de impostos não recuperados 

                                                           
2 Newave e Decomp são modelos computacionais oficiais utilizados para projeção do preço no SIN, resultando no Custo Marginal de Operação – CMO de cada 
submercado, em base mensal e semanal, respectivamente. 

jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 ago/19 set/19 out/19 nov/19 dez/19

SE/CO 309,10 283,74 231,53 204,55 192,56 176,89 175,90 172,06 160,83 156,73 136,39 126,60

S 309,12 287,03 231,84 206,93 192,57 176,90 175,90 172,06 160,82 156,72 136,38 126,60

NE 147,92 146,70 134,47 124,84 192,56 142,72 175,90 172,05 160,83 156,72 136,23 123,36

N 147,91 131,11 91,90 59,09 40,16 142,71 175,90 172,05 160,83 156,72 136,22 123,36

PLD 

(R$/MWh)

RESUMO



 

21 
 

A premissa dos impostos não recuperados (ICMS, PIS e COFINS) baseou-se na média histórica das 

informações enviadas pelos agentes contendo os percentuais de não recuperação de impostos dos 

reembolsos realizados para os últimos 6 meses, conforme determinado pela REN 801/17, Cap. IX, Art. 36, 

§ 3º.  

 

Tabela 8 – Percentual de Impostos não recuperados 

Através do recebimento das comprovações fiscais e contábeis do exercício de 2017, apuradas em maio de 

2018, foi possível realizar os ajustes das diferenças mensais de reembolso de créditos de tributos não 

recuperados para o exercício analisado. De acordo com a documentação recebida, foi constatado que em 

alguns meses de 2018 foram informados percentuais incorretos de recuperação de impostos, que já foram 

devidamente apurados para o orçamento e pagamento no ajuste das diferenças dos impostos não 

recuperados do exercício de 2018, que será realizado até 15 de maio de 2019, conforme a REN n° 801/17, 

Cap. IX, Art. 36, § 10º. 

Nos Anexos C.VIII, C.IX, C.X, C.XI, C.XII e C.XIII, são apresentadas todas as informações por rubrica de reembolso, 

referente as previsões de: Combustíveis, Despesas Acessórias, Custo de Geração Própria e Sub-rogação.  

Essa previsão representa uma expectativa de reembolsos baseada nos meses de competência janeiro a dezembro 

de 2019, que quando é inserido nas previsões de caixa da CDE, tem o fluxo financeiro alocado para dois meses 

após a competência, ou seja, de março de 2019 a fevereiro de 2020. 

5.1.2. PREMISSAS NÃO CONSIDERADAS NO ORÇAMENTO DA CCC 

i) Os resultados das fiscalizações realizadas pela Aneel, no período de julho de 2009 a abril de 2017, pois 

aguardam a conclusão; 

ii) Conforme Despacho n° 2.504/2017, o valor de R$ 2.956.724.586,85 está provisionado na contabilidade, 

porém não considerado no orçamento.   

iii) O pagamento dos CCDs da Amazonas Distribuidora, devido a emissão do Despacho n° 2.504/2017; 

iv) Os possíveis impactos orçamentários através do Projeto de Lei da Câmara n° 77, de 2018 e da Consulta 

Pública n° 45 instaurada pelo MME através da Portaria n° 484, de 4 outubro de 2016.  

v) Processo 48500.000374/2018-58 – Requerimento interposto pela Amazonas com vistas ao 

enquadramento na sub-rogação da CCC para o projeto de interligação de Itacoatiara ao SIN. 

 

Beneficiário
% Não Recuperado                       

(PIS e COFINS)

% Não 

Recuperado             

(ICMS)
AMAZONAS 100% 44%

BOA VISTA 0% 100%

BR 100% 100%

CEA 100% 100%

CELPA 17% 12%

CELPE 100% 100%

CERON 0% 100%

ELETROACRE 0% 0%

EMT 100% 16%

GERA 100% 100%

JARAQUI 100% 100%

MANAUARA 100% 100%

RAESA 0% 100%

TAMBAQUI 100% 100%
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5.1.3. CARACTERISTICAS DOS CONTRATOS UTILIZADOS 

Os contratos utilizados na elaboração do Plano Anual de Custos da Conta de Consumo de Combustíveis estão 

descritos a seguir: 

‐ CCVE: Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica, firmados entre beneficiários da CCC e geradores 

de energia, tendo como base geral preço da energia; 

‐ CCVE-PCH: Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica de Pequenas Centrais Hidrelétricas, firmados 

entre a beneficiária Ceron e usinas PCHs, tendo como base geral preço de energia e montante de energia 

gerado. Atualmente, alguns destes contratos possuem desconto aplicado no EUSD para PCHs de 50%; 

‐ CPEE: Contratos de Potência e Energia Elétrica, firmados entre beneficiários da CCC e geradores de energia, 

tendo como base geral o preço de operação e manutenção (O&M), montante de energia gerado e preço 

de potência. Os preços ajustados deverão ser disponibilizados apenas para os contratos vigentes do tipo 

CPEE da Amazonas, que tiveram ajustes em função da extinção da CPMF. Os contratos firmados entre a 

beneficiária Ceron e a usina Termo Norte II têm como base geral preço da energia firme, garantia física e 

energia ativa de consumo (consumo da rede); 

‐ CPEE-LEILÃO: Tem como base geral: receita fixa, custo variável unitário - CVU, fator de conversão, 

montante de energia, preço de referência da Agência Nacional do Petróleo - ANP e seus componentes; 

‐ CCESI: Contratos de Comercialização de Energia Elétrica e potência nos Sistemas Isolados - Sisol. São 

bilaterais e provenientes de empreendimentos de geração existentes ou futuros, devendo ser celebrados 

por cada concessionária, ou autorizada de geração vencedora de processo licitatório, com cada 

distribuidora compradora. Estes contratos são todos por quantidade e homologados pela Aneel para 

atendimento do Sisol. Esses contratos serão substituídos por contratos de leilão realizados a partir de 

2019; 

‐ LOCAÇÃO: Contratos firmados entre o beneficiário da CCC e seus fornecedores para locação de unidades 

geradoras para complementação de energia e potência no Sisol. Os contratos firmados com as 

distribuidoras Amazonas e Boa Vista têm como base os custos segregados entre: Custo Mensal de 

Instalação - CMI e Custo Mensal de Manutenção e Operação – CMO; 

ATENÇÃO: Os valores de reembolso dos contratos de locação da Amazonas Energia e da Boa Vista, são restringidos 

pelos valores limites de geração própria da REH n° 801/2017, anexo III da resolução. 

‐ GÁS: Contrato firmado entre a Amazonas (beneficiária da CCC) e fornecedores. Tem como base geral: o 

consumo de gás de petróleo liquefeito – GPL, as parcelas de commodity, de transporte, de margem e de 

ramal termoelétrico, além de seus respectivos impostos. 

Na cláusula de Take-or-Pay é determinado que a Manaus Energia deve pagar no mínimo 70% da 

quantidade total de gás entregue a cada mês independente do seu real consumo, e a cada ano um 

montante equivalente a 80% da quantidade total de gás disponibilizado no ano; 

NOTA 1: Este contrato possui cláusulas do tipo Take-or-Pay e Ship-or-Pay que preveem o pagamento, pelo 

comprador, de volumes mínimos pré-estabelecidos de gás natural, independentemente de utilizá-los ou não. Estas 

cláusulas fizeram-se necessárias para garantir a financiabilidade dos investimentos através da geração de receitas 

compatíveis com os custos associados à implantação da infraestrutura. 

NOTA 2: Parcela de commodity refere-se à parcela do preço de fornecimento de gás referente somente ao gás 

propriamente utilizado. 

NOTA 3: O gás natural, transportado pelo gasoduto Urucu-Coari-Manaus, chega às usinas Manauara, Tambaqui, 

Jaraqui, Aparecida, Mauá, Cristiano Rocha e Ponta Negra. Possui 663,2 km de extensão (trecho Urucu - Manaus), 

além de um total de 139,3 km em nove ramais para Coari. Iniciou as operações em 2009 e tem capacidade de 

transportar 5,5 milhões de metros cúbicos/dia. 
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‐ FRETE: Contratos firmados entre a CELPE e seus fornecedores: Agemar e Alfamares. Têm como base geral 

o preço por litro transportado, montante de combustível transportado e o tipo de transporte que será 

utilizado, havendo uma diferenciação no preço para transporte marítimo e o terrestre; 

‐ FRETE-TERRESTRE: Contratos da Boa Vista firmados entre a beneficiária e seus respectivos fornecedores, 

têm como base geral o preço do frete que pode variar em função do tipo da via de transporte (via 

pavimentada ou não pavimentada), rota e localidade da usina. Esse tipo de contrato de frete poderá ter 

várias referências de preços, compostos a partir do tipo de via e quantidade de combustível transportado 

(da origem até destino final), que influenciará no tipo de veículo que será utilizado; 

‐ FRETE-FLUVIAL: Contratos da Boa Vista firmados entre a beneficiária e seu respectivo fornecedor, Oziel, 

tendo como base geral o preço do frete por viagem e por usina (preço fixo por viagem). 

 

As tabelas a seguir contêm as principais características consideradas para cada tipo de contrato.  

 

Tabela 9 - Contrato do tipo CCESI 

 

 

Tabela 10 - Contratos do tipo CCVE 

 

 

Tabela 11 - Contratos do tipo CPEE 

TIPO DE 

CONTRATO
DISTRIBUIDORA N° CONTRATO

DATA 

ASSINATURA 

DO CONTRATO

VIGÊNCIA 

CONTRATO 

(Data Final)

FORNECEDOR

PREÇO DA ENERGIA 

(Estabelecido em 

contrato) [R$]

N° DE 

USINAS

CCESI AMAZONAS 109.251/2017 17/11/2017 30/11/2030 Consórcio Energia do Amazonas 275,76R$                      1

CCESI AMAZONAS 109.424/2017 09/01/2018 10/12/2033 Consórcio Geração Amazonas 258,15R$                      16

CCESI AMAZONAS 109.438/2017 05/01/2018 30/11/2033 Consórcio Oliveira - ETAM 346,25R$                      16

CCESI AMAZONAS 109.433/2017 09/01/2018 10/12/2033 Consórcio Geração Amazonas 278,04R$                      16

CCESI AMAZONAS 109.439/2017 05/01/2018 10/12/2023 Consórcio Oliveira 491,66R$                      6

CCESI AMAZONAS 109.440/2017 05/01/2018 10/12/2023 Consórcio Oliveira 258,74R$                      20

CCESI AMAZONAS 109.426/2017 09/01/2018 10/12/2033 PowerTech 976,00R$                      8

CCESI AMAZONAS 109.423/2017 10/01/2018 10/12/2023 VPower Teleminia 275,76R$                      3

CCESI AMAZONAS 109.425/2017 10/01/2018 10/12/2023 Vpower Telemenia 48,89R$                        1

CCESI AMAZONAS 109.432/2017 10/01/2018 10/12/2023 Vpower Telemenia 49,47R$                        1

TIPO DE 

CONTRATO
DISTRIBUIDORA

N° 

CONTRATO

DATA 

ASSINATURA 

DO 

CONTRATO

VIGÊNCIA 

CONTRATO 

(Data Final)

ADITAMENTO / 

APOSTILAMENTO
FORNECEDOR

PREÇO DA 

ENERGIA 

(Estabelecido 

em contrato)

TIPO DE ÍNDICE 

DE REAJUSTE 

DO CONTRATO

APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA 

COMERCIAL 

(Mês/Ano)**

PERÍODO DE 

REAJUSTE 

(mês/ano início 

até mês/ano fim)

CCVE AMAZONAS 103.025 12/07/2016 12/01/2019 2º TA BK Energia 385,42R$             IPCA mai/16 mai/16 - abr/aa*

CCVE AMAZONAS 87.497 14/05/2013 10/07/2020 1º TA Amazonas GT 129,14R$             IPCA out/13 out/13 - out/19

CCVE AMAZONAS 87.495 14/05/2013 01/03/2027 1º TA Amazonas GT 310,08R$             IPCA out/13 out/13 - out/26

CCVE AMAZONAS 87.499 14/05/2013 10/07/2020 - Amazonas GT 111,52R$             IPCA out/13 out/13 - out/19

CCVE BOA VISTA 295/2003 20/08/2003 31/07/2019 6º TA Eletronorte 78,55R$                IGP-M - nov/17 - out/18

CCVE-PCH CERON 5 04/02/1994 31/03/2023 8º TA / 13° TAP Eletron 59,96R$                IGP-M - dez/00 - out/aa*

CCVE-PCH CERON 79 10/07/1993 31/12/2020 9º TA / 13° TAP JFG 90,26R$                INPC - dez/00 - out/aa*

CCVE-PCH CERON 324 23/11/2006 30/06/2028 3º TA / 9° TAP Chupinguaia 103,93R$             IPCA - mai/06 - out/aa*

CCVE-PCH CERON 326 23/11/2006 31/10/2026 / 10º TAP Martinuv 98,29R$                IPCA - out/06 - out/aa*

CCVE-PCH CERON 191 19/10/2006 30/11/2021  / 8º TA Cassol 104,80R$             IPCA - out/06 - out/aa*

CCVE-PCH CERON 53 20/03/2006 20/03/2026 / 8º TA Hidroluz 108,00R$             IGP-M - out/05 - out/aa*

TIPO DE 

CONTRATO
DISTRIBUIDORA

N° 

CONTRATO

DATA 

ASSINATURA 

DO 

CONTRATO

VIGÊNCIA 

CONTRATO 

(Data Final)

ADITAMENTO FORNECEDOR

TIPO DE ÍNDICE 

DE REAJUSTE DO 

CONTRATO

PREÇO DE 

O&M

PREÇO DE 

POTÊNCIA

POTÊNCIA 

CONTRATADA 

[MW]

APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA 

COMERCIAL 

(Mês/Ano)

PERÍODO DE 

REAJUSTE      

(Mês/Ano Início até 

Mês/Ano Fim)

CPEE AMAZONAS 1.816 04/05/2005 04/05/2025 - Breitener IGP-M 29,92R$        82.581,08R$   60 dez/04 nov/04 - out/24

CPEE AMAZONAS 1.815 04/05/2005 04/05/2025 - Breitener IGP-M 29,92R$        82.473,38R$   60 dez/04 nov/04 - out/24

CPEE AMAZONAS 1.821 20/05/2005 10/03/2026 - Gera IGP-M 26,65R$        77.608,00R$   60 nov/04 nov/04 - out/24

CPEE AMAZONAS 1.820 20/05/2005 20/05/2025 1º TA Manauara IGP-M 24,85R$        75.296,82R$   60 nov/04 nov/04 - out/24

CPEE AMAZONAS 1.819 20/05/2005 20/05/2025 - Raesa IGP-M 27,83R$        81.512,98R$   65 dez/04 nov/04 - out/24

CPEE CERON 56 12/05/2000 01/07/2023 - Termo Norte IGP-DI - - 340 - mai/00 - mai/aa*
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Tabela 12 - Contratos do tipo CPEE-LEILÃO 

 

 

Tabela 13 - Contrato de GÁS 

 

 

Tabela 14 - Contratos de FRETE 

 

TIPO DE 

CONTRATO
DIST.

N° 

CONTRATO

DATA 

ASSINATURA 

DO 

CONTRATO

VIGÊNCIA 

CONTRATO 

(Data Final)

FORNECEDOR

TIPO DE ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO 

CONTRATO

PLOG
N° DE 

USINAS
RECEITA FIXA TOTAL

N° DO 

LEILÃO

MÊS/ANO 

DO LEILÃO

% DE USO 

DE ÓLEO 

DIESEL      S-

500

% USO DE 

ÓLEO 

DIESEL

% USO DE 

BIODIESEL

PERÍODO DE 

REAJUSTE RECEITA 

FIXA (Mês/Ano 

Início até Mês/Ano 

Fim)

PERÍODO DE 

REAJUSTE CVU 

(Mês/Ano Início até 

Mês/Ano Fim)

PERÍODO DE 

REAJUSTE PLOG 

(Mês/Ano Início 

até Mês/Ano Fim)

CPEE-LEILÃO CELPA 1 18/07/2016 13/01/2022 Guascor IPCA 0,6 ~ 0,66 16 118.851.940,45R$    2 abr/16 90% 0% 10% abr/16 - abr/22 abr/16 - abr/22 abr/16 - abr/22

CPEE-LEILÃO CELPA 1 18/07/2016 13/01/2022 Soenergy IPCA 0,6 ~ 0,75 7 33.103.717,63R$       2 abr/16 90% 0% 10% abr/16 - abr/22 abr/16 - abr/22 abr/16 - abr/22

CPEE-LEILÃO CERON 118 21/10/2015 25/03/2031 Brasil Bio Fuels IPCA 0,95 10 7.315.314,12R$         10 mai/15 100% 0% 0% jun/15 - ago/aa* jun/15 - ago/aa* jun/15 - ago/aa*

CPEE-LEILÃO CERON 220 30/12/2014 30/11/2019 Cons. N. Horizonte IPCA NA 15 114.708.351,36R$    1 set/14 0% 100% 0% abr/14 - out/aa* abr/14 - out/aa* abr/14 - out/aa*

CPEE-LEILÃO CEA 98 01/06/2015 01/04/2031 Oiapoque IPCA 0,5 3 75.495.392,10R$       1 set/14 0% 100% 0% out/15 - out/aa* out/15 - out/aa* out/15 - out/aa*

TIPO DE 

CONTRATO
DIST.

N° 

CONTRATO

DATA 

ASSINATUR

A DO 

CONTRATO

VIGÊNCIA 

CONTRATO 

(Data Final)

FORNECEDOR

PREÇO 

COMMODITY 

[R$/m³]

PREÇO 

TRANSPORTE 

[R$/m³]

PREÇO 

MARGEM 

[R$/m³]

PREÇO RAMAL 

TERMELÉTRICO 

[R$/m³]

TIPO DE 

ÍNDICE DE 

REAJUSTE 

DO 

CONTRATO

PERÍODO DE 

REAJUSTE 

COMMODITY 

(Mês/Ano Início 

até Mês/Ano 

PERÍODO DE 

REAJUSTE 

TRANSPORTE 

(Mês/Ano Início 

até Mês/Ano Fim)

PERÍODO DE 

REAJUSTE 

MARGEM 

(Mês/Ano Início 

até Mês/Ano Fim)

 PERÍODO DE 

REAJUSTE 

RAMAL TERM. 

(Mês/Ano Início 

até Mês/Ano 

N° DE 

USINA

S

GÁS AMAZONA 1.902 01/06/2006 01/06/2026 Cigás 0,11                0,45                0,02           0,04                    IPCA set/05 - set/aa* dez/09 - nov/aa* set/05 - set/aa* nov/11 - out/aa* 12

TIPO DE 

CONTRATO
DIST.

N° 

CONTRATO

DATA 

ASSINATURA 

DO 

CONTRATO

VIGÊNCIA 

CONTRATO 

(Data Final)

FORNECEDOR
VALOR TOTAL DO 

CONTRATO

TIPO DE 

ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO 

CONTRATO

APRESENTAÇÃ

O DA 

PROPOSTA 

COMERCIAL 

(Mês/Ano)*

PERÍODO DE 

REAJUSTE      

(Mês/Ano Início 

até Mês/Ano 

Fim)

N° DE 

USINAS

PREÇO 

POR 

LITRO

PREÇO NÃO 

PAVIMENTAD

O (R$/Km)

PREÇO 

PAVIMENTADO 

(R$/Km)

TOTAL MENSAL

FRETE-FLUVIAL BOA VISTA 036/2017 03/04/2018 24/05/2019 Oziel Mustafa 666.873,00R$         INPC fev/16 fev/16 - jan/aa* 19 - - - 55.573,29R$         

FRETE-TERRESTRE BOA VISTA 020/2017 23/02/2017 23/04/2019 Lucas & Zand. 838.090,56R$         INPC fev/17 fev/17 - jan/aa* 60 - 3,47 ~ 4,16 2,95 ~3,86 42.326,02R$         

FRETE-TERRESTRE CELPE 4.600.028.185 01/05/2015 01/05/2020 Agemar 10.417.770,00R$   IPCA mai/17 mai/17 - mai/aa* 1 0,17 - - 173.629,50R$       

FRETE-MARITIMO CELPE 4.600.028.186 01/05/2015 01/05/2020 Agemar 10.417.770,00R$   IPCA mai/17 mai/17 - mai/aa* 1 1,81 - - 173.629,50R$       

FRETE-MARITIMO CELPE 4.600.034.815 16/03/2015 15/03/2020 Alfamares 12.096.000,00R$   IPCA mar/17 mar/17 - mar/aa* 1 1,71 - - 201.600,00R$       
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Tabela 15 - Contratos de LOCAÇÃO 

 

Observações válidas para todas as tabelas de contratos: 

* As atualizações do reajuste são realizadas anualmente no mês de referência determinado em contrato. 

** Somente aplicável quando utilizada para atualização do preço. 

 

 

 

TIPO DE 

CONTRATO
DISTRIBUIDORA

N° 

CONTRATO

DATA 

ASSINATURA 

DO 

CONTRATO

VIGÊNCIA 

CONTRATO 

(Data Final)

ADITAMENT

O
FORNECEDOR

TIPO DE 

ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO 

CONTRATO

CUSTO MENSAL 

DE INSTALAÇÃO  

CMI

CUSTO MENSAL 

DE MANUTENÇÃO 

E OPERAÇÃO - 

CMO

APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA 

COMERCIAL 

(Mês/Ano)

PERÍODO DE 

EXECUÇÃO 

CONTRATO 

(Meses)

PERÍODO DE 

REAJUSTE      

(Mês/Ano Início 

até Mês/Ano Fim)

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO

POTÊNCIA 

TOTAL DO 

LOTE 

[MW]

LOTE DO 

CONTRATO

POTÊNCIA 

MENSAL 

CONTRATAD

A [MW]

ENERGIA 

MÁX. 

MENSAL 

[MW/h]

POTÊNCIA 

TOTAL 

[Kw]

QUANT. DE 

MÁQUINA

S

LOCAÇÃO AMAZONAS 100.209 23/12/2015 23/09/2019 1º TA A GERADORA - - 3.208.366,00R$     nov/15 6 - 3.208.366,00R$        5,4 - - - 5.400 6

LOCAÇÃO AMAZONAS 101.130 09/03/2016 09/12/2018 1º TA AGREKKO IGP-M - 19.409.855,15R$   jan/16 9 - 19.409.855,15R$      32,2 2 - - 32.200 35

LOCAÇÃO AMAZONAS 101.130 09/03/2016 09/12/2018 1º TA AGREKKO IGP-M - 16.637.018,68R$   jan/16 9 - 16.637.018,68R$      27,6 3 - - 27.600 30

LOCAÇÃO AMAZONAS 83.444 14/08/2012 03/12/2018 6º TA AGREKKO IGP-M - 10.936.099,64R$   mai/12 6 - 10.936.099,64R$      33,1 3 - - 33.120 36

LOCAÇÃO AMAZONAS 109.035 16/11/2017 16/02/2020 - GOPOWER IGP-M 3.680.548,80R$   66.316.060,80R$   jul/17 24 - 69.996.609,60R$      49,5 2 - - 49.500 55

LOCAÇÃO AMAZONAS 109.034 13/11/2017 13/02/2020 - POWERTECH IGP-M 1.443.618,25R$   28.856.381,76R$   jul/17 24 - 30.300.000,01R$      21,1 1 - - 21.070 50

LOCAÇÃO AMAZONAS 109.038 13/11/2017 13/02/2020 - POWERTECH IGP-M 515.912,97R$       10.214.087,04R$   jul/17 24 - 10.730.000,01R$      13,5 4 - - 13.500 15

LOCAÇÃO AMAZONAS 107.315 04/07/2017 04/04/2019 - XAVANTE IGP-M 457.315,08R$       8.553.955,10R$     mar/17 18 - 9.011.270,18R$        6,0 1 - - 5.980 39

LOCAÇÃO AMAZONAS 107.315 04/07/2017 04/04/2019 - XAVANTE IGP-M 1.493.699,76R$   20.159.448,48R$   mar/17 18 - 21.653.148,24R$      14,6 2 - - 14.600 26

LOCAÇÃO AMAZONAS 93.159 04/08/2014 04/11/2018 4º TA OLIVEIRA IGP-M - 14.810.781,60R$   - 12 - 74.747.761,44R$      28,0 1 - - 28.000 28

LOCAÇÃO AMAZONAS 93.159 04/08/2014 04/11/2018 4º TA OLIVEIRA IGP-M - 12.133.477,20R$   - 12 - 74.747.761,44R$      19,0 2 - - 19.000 19

LOCAÇÃO AMAZONAS 93.159 04/08/2014 04/11/2018 4º TA OLIVEIRA IGP-M - 13.170.661,68R$   - 12 - 74.747.761,44R$      22,0 3 - - 22.000 22

LOCAÇÃO AMAZONAS 93.159 04/08/2014 04/11/2018 4º TA OLIVEIRA IGP-M - 12.418.504,92R$   - 12 - 74.747.761,44R$      22,0 4 - - 22.000 22

LOCAÇÃO AMAZONAS 93.159 04/08/2014 04/11/2018 4º TA OLIVEIRA IGP-M - 10.064.056,44R$   - 12 - 74.747.761,44R$      11,0 5 - - 11.000 22

LOCAÇÃO AMAZONAS 93.159 04/08/2014 04/11/2018 4º TA OLIVEIRA IGP-M - 12.150.279,60R$   - 12 - 74.747.761,44R$      17,0 6 - - 17.000 33

LOCAÇÃO AMAZONAS 101.129 29/02/2016 29/11/2018 1º TA OLIVEIRA IGP-M - 42.802.065,09R$   - 12 - 42.802.065,09R$      51,5 1 - - 51.500 52

LOCAÇÃO AMAZONAS 101.129 29/02/2016 29/11/2018 - OLIVEIRA IGP-M - 9.186.567,04R$     - 12 - 9.186.567,04R$        8,3 4 - - 8.300 42

LOCAÇÃO AMAZONAS 105.362 10/03/2017 10/12/2018 - OLIVEIRA IGP-M 2.052.439,92R$   29.626.560,00R$   nov/16 18 - 31.678.999,92R$      29,4 4 - - 29.440 32

LOCAÇÃO AMAZONAS 109.036 13/11/2017 13/02/2020 - OLIVEIRA IGP-M 2.519.289,60R$   49.380.710,40R$   jul/17 24 - 51.900.000,00R$      49,0 3 - - 49.000 49

LOCAÇÃO BOA VISTA 11.246 20/04/2018 24/07/2019 1º TA Oliveira IGP-M 1.972.222,22R$   2.332,27R$              - 12 abr/18 - abr/19 29.775.314,83R$      - FLORESTA 40 29.200        - -

LOCAÇÃO BOA VISTA 11.246 20/04/2018 24/07/2019 1º TA Oliveira IGP-M 505.555,56R$       1.166,19R$              - 12 set/18 - set/19 29.775.314,83R$      - DISTRITO 20 14.600        - -

LOCAÇÃO BOA VISTA 10.211 22/06/2017 28/01/2019 2ºTA OLIVEIRA IGP-M 8.645.590,15R$   1.568.847,30R$     - 21 abr/17 - jan/19 214.503.270,48R$   - M.CRISTO 125,1 91.323        - -

LOCAÇÃO BOA VISTA 004/2017 13/04/2018 16/04/2019 1º TA OLIVEIRA IGP-M 13.501,38R$         40.150,00R$           abr/18 12 abr/18 - mar/aa* 643.816,56R$            - V.BRASIL 2,5 21,9             - -

LOCAÇÃO BOA VISTA 004/2017 13/04/2018 16/04/2019 1º TA OLIVEIRA IGP-M 3.780,39R$           11.242,00R$           abr/18 12 abr/18 - mar/aa* 180.268,64R$            - V.TEPEQUEM 0,7 6,13             - -

LOCAÇÃO BOA VISTA 004/2017 13/04/2018 16/04/2019 1º TA OLIVEIRA IGP-M 2.340,24R$           2.119,92R$              abr/18 12 abr/18 - mar/aa* 53.521,91R$              - NAPOLEÃO 0,132 1,16             - -

LOCAÇÃO BOA VISTA 004/2017 13/04/2018 16/04/2019 1º TA OLIVEIRA IGP-M 8.820,90R$           19.593,20R$           abr/18 12 abr/18 - mar/aa* 340.969,22R$            - NORMANDIA 1,22 10,69          - -

LOCAÇÃO BOA VISTA 004/2017 13/04/2018 16/04/2019 1º TA OLIVEIRA IGP-M 2.340,24R$           2.119,92R$              abr/18 12 abr/18 - mar/aa* 53.521,91R$              - BOCA DA MATA 0,132 1,16             - -

LOCAÇÃO BOA VISTA 004/2017 13/04/2018 16/04/2019 1º TA OLIVEIRA IGP-M 3.510,36R$           6.424,00R$              abr/18 12 abr/18 - mar/aa* 119.212,31R$            - SURUMÚ 0,4 3,5               - -

LOCAÇÃO BOA VISTA 004/2017 13/04/2018 16/04/2019 1º TA OLIVEIRA IGP-M 3.510,36R$           6.424,00R$              abr/18 12 abr/18 - mar/aa* 119.212,31R$            - BOIAÇU 0,4 3,5               - -

LOCAÇÃO BOA VISTA 004/2017 13/04/2018 16/04/2019 1º TA OLIVEIRA IGP-M 6.750,69R$           15.417,60R$           abr/18 12 abr/18 - mar/aa* 266.019,48R$            - UIRAMUTÃ 0,96 8,41             - -
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5.2. COMPARATIVO ORÇAMENTÁRIO CCC 

O comparativo orçamentário da CCC está disposto na tabela 16.  

 

Tabela 16 – Comparativo Orçamentário CCC (R$/milhões) 

 

 

REVISÃO ANALÍTICA - VARIAÇÕES PAC 2019 X PAC 2018: 

 CTG PAC 2018: R$ 7.827.607.742,49 

 Desconto ACR (R$ 213/MWh): - R$ 1.955.583.089,21 

 Fator de Corte: - R$ 401.012.519,47 

 Reembolso Final PAC 2018: R$ 5.471.012.133,81 

 

 CTG PAC 2019 (Cenário 1 - Base): R$ 9.341.447.725,08 

 Desconto ACR (R$ 291/MWh): - R$ 2.868.030.397,24 

 Fator de Corte: - R$ 496.905.805,25 

 Reembolso Final PAC 2019: R$ 5.976.511.522,59 

 

Diferença no Reembolso Final (2019 x 2018):  R$ 505.499.388,78 
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Análise: Pelos valores apurados acima, podemos verificar um aumento do Custo Total de Geração - CTG, no valor 

de R$ 1.513.839.982,59 em relação ao PAC 2018, principalmente pela entrada na CCC do reembolso das parcelas 

de transporte, margem e ramal do gás da usina Mauá 3 (507 MWmédios) e pela restrição na importação de 46 

MWmédios do suprimento da energia da Venezuela, com consequente aumento do consumo de óleo combustível 

nas usinas de Boa Vista, além da disponibilidade adicional de 28,5 MW em 2019, totalizando 245,0 MW de geração 

termelétrica disponível de acordo com a Portaria MME n° 468, de 31 de outubro de 2018 . Outros fatores também 

contribuíram para o referido aumento, tais como: i) Aumento no custo dos combustíveis; ii) A contabilização do 

consumo de óleo combustível tipo OC para os PIEs (Gera, Jaraqui, Manauara, Raesa e Tambaqui) e; iii) Pelo 

aumento da carga em alguns Estados. Quanto ao desconto total do ACRmédio, percebe-se um aumento 

significativo em relação a 2018 devido a sua variação de aproximadamente 37% neste ano, ou seja, de R$ 

213/MWh em 2018 para $291,12/MWh em 2019. 

 

VARIAÇÕES NEGATIVAS (PAC 2019 X PAC 2018): 

 

Combustível: 

1. Beneficiário: Celpa 

Variação Negativa: - R$ 16.716.474,45 

Análise: A variação negativa se faz presente no PAC 2019 em relação ao PAC 2018, pela interligação ao SIN 

da UTE Monte Dourado. 

 

Despesas Acessórias: 

1. Beneficiário: Amazonas 

Variação Negativa: - R$ 155.054.082,88 

Análise: A variação negativa se faz presente no PAC 2019 em relação ao PAC 2018, por considerar que o 

consumo eficiente calculado para o gás atinja todos em todos os meses, o consumo determinado pela 

Aneel de 4.076.156 m³/dia. Desta forma, as despesas acessórias (diferença entre o consumido e a 

capacidade máxima de consumo) deixa de existir, e o faturamento sobre o gás consumido tem impacto 

direto no aumento sobre a rubrica de Combustíveis. 

 

Geração Própria: 

1. Beneficiário: BR Distribuidora 

Variação Negativa: - R$ 6.153.638,45 

Análise: A variação negativa se faz presente no PAC 2019 em relação ao PAC 2018, por considerar que a 

rubrica de custo com geração própria da BR Distribuidora não é realizada atualmente pela CCC, ou seja, a 

mesma só recebe recursos dos reembolsos referentes aos custos com combustíveis. 

 

Contratos:  

1. Beneficiário: Boa Vista  

Variação Negativa: - R$ 46.624.444,09 (Capital + Interior) 

Análise: A variação negativa se faz presente no PAC 2019 em relação ao PAC 2018, face a redução de 46 

MW médios da importação de energia da Venezuela. 
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2. Beneficiário: CEA  

Variação Negativa: R$ - 37.689,19  

Análise: A variação negativa se faz presente no PAC 2019 em relação ao PAC 2018, por conta do preço da 

ANP estimado para o cálculo do contrato de CPEE CEA-OIAPOQUE. Para o PAC 2018 fora orçado o preço 

médio de R$ 3,82/L de OD na modelagem do contrato no orçamento. Para o PAC 2019 fora projetado o 

preço médio ANP de R$ 3,28, de acordo com as projeções realizadas pela EPE e atualizadas a valor presente 

pela CCEE (IPCA + projeção de variações dos últimos 3 anos mês a mês). 

 

3. Beneficiário: Celpa 

Variação Negativa: R$ - 107.005.151,35 

Análise: A variação negativa se faz presente no PAC 2019 em relação ao PAC 2018, por conta da diminuição 

da carga em 2019 de 86.913 MWh, conforme PEN-SISOL 2019 enviado pelo ONS, e da interligação da UTE 

Monte Dourado;  

 

4. Beneficiário: Ceron  

Variação Negativa: - R$ 456.675.086,60 

Análise: A variação negativa se faz presente no PAC 2019 em relação ao PAC 2018, por conta da redução 

da garantia física do contrato da Termo Norte II através da Portaria MME n° 386/2017, passando de 289 

MWmédios para 34,8 MWmédios, reduzindo consideravelmente o custo variável reembolsado à Ceron. 

 

5. Beneficiário: Eletroacre  

Variação Negativa: - R$ 19.303.093,12 

Análise: A variação negativa se faz presente no PAC 2019 em relação ao PAC 2018, por conta dos fatores: 

i) No PAC 2018 fora orçado 70% de não recuperação de ICMS e 20% de PIS/COFINS para o beneficiário. 

Porém, mesmo mediante solicitações mensais de reembolso, informa o percentual de 0% de não 

recuperação para ambos os impostos, o que não gera pagamento de impostos via CCC; ii) Preço ANP 

estimado para o cálculo dos contratos de CPEE da Eletroacre. Para o PAC 2018 fora orçado o preço médio 

de R$ 4,07/L de OD na modelagem dos contratos no orçamento. Para o PAC 2019 fora projetado o preço 

médio ANP de R$ 3,54, de acordo com as projeções realizadas pela EPE e atualizadas a valor presente pela 

CCEE (IPCA + projeção de variações dos últimos 3 anos mês a mês). 

 

 

5.3. ALTERAÇÕES NOS SISTEMAS 

As interligações de usinas com o SIN no decorrer do ano de 2018 foram: Distrito do Triunfo (RO), pertencente a 

CERON e Monte Dourado (PA), pertencente a CELPA. Além dessas, também ocorreram duas integrações no próprio 

Sisol: o sistema de Normandia passando a ser considerado em conjunto com Bonfim, ambos em Roraima. Para 

janeiro de 2019, está prevista a interligação ao SIN da usina Monte Dourado, já para março de 2019 estão previstas 

as interligações ao SIN da usina Alenquer e Monte Alegre, pertencentes a CELPA. O Gráfico 1 apresenta a 

comparação do Plano Anual de 2018 com o de 2019 na expectativa de carga do Sisol. 
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Gráfico 1 - Carga de Energia e Taxa de Crescimento 
Fonte: ONS 

De acordo com os dados encaminhados pelo ONS, a previsão da carga para o próximo ano de algumas 

distribuidoras, apresentará redução em relação a 2018, tal cenário foi influenciado principalmente pelas 

interligações ocorridas e que irão acontecer no decorrer de 2019. Em 55% das distribuidoras a carga apresentou 

aumento, devido ao crescimento da produção de bauxita (Petrobras Alcoa), elevação da carga resultado do 

aumento da imigração venezuelana e do atendimento a CERR.  

5.4. IMPORTAÇÃO DE ENERGIA 

O atendimento de grande parte da carga do estado de Roraima é composto pela importação de energia, oriunda 

da Venezuela, sendo realizado pela empresa Corpoelec. A interligação com o país vizinho ocorre pela linha de 

transmissão Guri-Macágua de 706 km de extensão, que transporta a energia da usina a gás Santa Elena até Boa 

Vista. O período de fornecimento é garantido em contrato até 31 de julho de 2019, sendo o preço do MWh 

estipulado em R$ 78,55 corrigido de ago/2003 pelo IGP-M. O detalhamento é apresentado no Anexo C.I. 

  
Figura 3 – Interligação com Venezuela 

Fonte: ANEEL 
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6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO - RGR 

Os recursos da RGR são provenientes das quotas, parcelamentos, despachos de ordem especifica. 

As receitas da RGR consideradas no orçamento são compostas pelos itens: 

QUOTAS RGR GERADORAS E TRANSMISSORAS: Encargo do setor elétrico brasileiro pago mensalmente pelas 

empresas concessionárias de geração e transmissão. O valor a receber de RGR Geradoras tem por base as 

quotas mensais RGR do despacho anual emitido pela Aneel, as quais são posteriormente faturadas a cada 

concessionário. Os valores reconhecidos nessa conta não sofrem atualização monetária ao longo do ano. A 

data base do despacho emitido pela Aneel é o mês de junho de cada ano.  

AMORTIZAÇÃO E JUROS DE REVERSÃO: Recurso do fundo RGR que foi utilizado pelos concessionários na expansão 

e na melhoria dos seus sistemas, entre 31 de dezembro de 1971 e 31 de dezembro de 1992. São corrigidos 

monetariamente pelos mesmos índices de correção dos ativos permanentes dos concessionários do serviço 

público de energia elétrica, devendo incidir juros de 5% a.a.  

As concessionárias que possuíam saldos em aberto, iniciaram a amortização dos débitos em janeiro de 2018, 

devendo saldar integralmente os débitos com o fundo até 31 de dezembro de 2026 (Decreto 9.022/17, Art. 

27).  

REPOSIÇÃO EMPRESTIMOS DE FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS: A rubrica trata da devolução ao fundo RGR de 

valores referentes à amortização de financiamentos pagos para a Eletrobras e que não foram transferidos à 

RGR. Tal pagamento foi determinado pela Aneel de valores apurados no período de 1998 a 2011. O valor 

histórico devido, determinado pela Aneel, é de R$ 2,038 milhões, deve ser devolvido à RGR até o ano de 

2026. Este valor é tomado como base para a incidência de juros de 5% ao ano, nos termos do parágrafo 

único, do art. 21-A da Lei n° 12.783/2013.   

PARCELAMENTO: Refere-se aos contratos de quotas inadimplentes renegociadas em períodos anteriores feitos 

pela Energisa Tocantins (antiga Celtins) e Energisa Mato Grosso (antiga Cemat).  

ENCARGOS FINANCEIROS: correspondem ao recebimento de atualização monetária aplicada sobre o saldo 

devedor do parcelamento de débitos, juros e multas aplicados sobre quotas pagas em atraso e/ou 

atualização monetária paga pelo Fundo aos beneficiários, por atraso do pagamento do benefício, quando 

couber. 

FINANCIAMENTO CONCEDIDOS: Contratos de financiamento concedidos pelo fundo e que possuem gestão da 

Eletrobras, com valores recebidos por esta e repassados à CCEE. O saldo refere-se a recursos utilizados pela 

Eletrobras, durante o período em que era a gestora do fundo, para a concessão de financiamentos 

destinados à expansão do setor elétrico brasileiro, melhoria do serviço e na realização dos programas do 

Governo Federal. A previsão orçamentária deste item é responsabilidade da Eletrobras. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA: Os saldos desta rubrica são referentes a valores provisionados para arcar com 

os honorários advocatícios das partes vencedoras dos processos relacionados ao fundo RGR. 

EMPRÉSTIMO DISTRIBUIDORAS: Refere-se aos empréstimos realizados por cada uma das distribuidoras 

designadas que não tiveram seus contratos de concessão prorrogados pelo MME. Tais empresas são 

denominadas designadas até que seja concluído o processo de licitação para contratação de um novo 

concessionário. Iniciaram em 2016 e tinham seu término previsto para junho de 2018 (CEA) e julho de 2018 

(demais designadas), mas que devido a Portaria n° 246/2018 – MME, foi estendido até dezembro de 2018.  
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA – MME: Como determinado na Lei Federal n° 5.655 de 1971, alterada pela Lei 

n° 13.360 de 2016, é destinado 3% dos recursos da RGR ao MME para custeio de estudos e pesquisas de 

planejamento da expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade necessários 

ao aproveitamento dos potenciais hidroelétrico. Dessa forma a CCEE realiza o controle de todo recurso 

disponibilizado para o fundo RGR e 3% desse valor, excluindo juros de reversão, é destinado para o MME. A 

previsão orçamentária deste item é embasada na Lei n° 13.360/16. A porcentagem é projetada com base no 

valor total de Quotas RGR informadas pela Aneel. 

INDENIZAÇÕES DAS CONCESSÕES: refere-se ao controle dos valores pagos aos concessionários de energia elétrica 

por ocasião da renovação das concessões de geração, distribuição e transmissão, conforme condições 

estabelecidas na Lei 12.783/13 e regulamentações específicas. Destaca-se que os concessionários foram 

indenizados pelo valor residual dos ativos, e os mesmos, em tese, revertidos à União.  

As indenizações das concessões da Santa Cruz referem-se ao valor de indenização listado na Portaria n° 

527/15 do MME, referenciado a preços de junho de 2015, para a Usina Hidrelétrica Paranapanema, 

considerando a depreciação e amortização acumuladas a partir da data de entrada em operação das 

instalações e até 30 de junho de 2015. O pagamento das indenizações é feito em parcelas mensais, a serem 

pagas no prazo de 7 anos contados da data do pagamento da primeira parcela.  

DEVOLUÇÃO QUOTA RGR: A rubrica trata do ajuste de valores relativos à Quota RGR - G&T do exercício de 2016 

e exercícios anteriores, em casos específicos, conforme demonstrado na Nota Técnica n° 126/2018-

SFF/Aneel. O despacho que homologou os valores em 2018 para recolhimento e devolução das Quotas foi o 

de n° 1.791/2018.   

TRANSFERÊNCIA PARA O FUNDO CDE: Estas transferências entre fundos são previstas no Submódulo 5.2 do 

PRORET, Capitulo 6, item 86. Existe uma limitação de recursos da RGR a serem transferidos para a CDE que 

considera o saldo existente em conta, além das projeções quanto às demais entradas e saídas de recursos. 

Tal valor é divulgado na Nota Técnica da Audiência Pública de aprovação do orçamento anual das contas 

setoriais.
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6.1. ORÇAMENTO RGR 

As premissas adotadas para elaboração do orçamento 2018 estão listadas na Tabela 18, a seguir.  

 

 

Tabela 17 - Previsão Orçamentária RGR (R$) 
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6.1.1. PREMISSAS ADOTADAS 

I. Quotas Geradoras e Transmissoras: Valores de janeiro a junho de 2018 estão fixados no Despacho n° 

1.791/2018. Para os meses de julho a dezembro de 2018, foram considerados os valores previstos no Ofício 

n° 238/2018. Não foi considerado o valor mensal de janeiro a junho, no valor de R$ 8.482,51 referente à 

CEB, pois o mesmo encontra-se suspenso; 

II. Amortização e Juros de Reversão: Conforme Memorando n° 524/2017 SFF/Aneel e Ofício n° 238/2018; 

III. Reposição Empréstimo Financiamentos Concedidos: Conforme Despacho n° 1.746/2017 e Ofício Aneel n° 

400/2017. O cálculo da parcela é composto pelo valor principal de R$ 20.900.175,85 + 5% sobre o saldo 

devedor; 

IV. Parcelamento: Conforme valor do principal dos contratos de repactuação firmados com EMT e ETO; 

a. Parcelamento - Projeção de Encargos: Projeção de atualização monetária realizada conforme 

contratos de repactuação firmados com EMT e ETO; 

V. Financiamentos Concedidos: Projeção encaminhada pela Eletrobras – Recebíveis sem IR; 

VI. Processos de Sucumbência: Jurídico CCEE; 

VII. Ministério de Minas Energia (MME): Conforme Lei n° 13.360/2016- 3% sobre o valor do recebimento do 

valor de Quotas e Parcelamento; 

VIII. Indenizações das Concessões Lei 12.783: Conforme Portaria n° 527/2015;  

a. Indenização - Correção SELIC: Projeção Selic (Boletim Focus 28/09/2018) sobre saldo devedor mês; 

IX. Devolução Quota RGR: Conforme Despacho n° 1.791, de 08 de agosto de 2018- Conforme acordado com 

Aneel, não foi considerado a devolução para CTEEP o valor total de R$ 194.262,49 (12 parcelas de R$ 

16.188,54); 

 

6.1.2. PREMISSAS NÃO CONSIDERADAS NO ORÇAMENTO DA RGR 

a) Inadimplências de quotas; 

b) Inadimplência de financiamentos concedidos (contratos sob gestão Eletrobras); 

c) Passivos anteriores a gestão CCEE; Correção monetária sobre as premissas de indenização de concessões 

– Portaria n° 527/2015; 

d) Processos judiciais: os valores já arrecadados em 2018 não foram considerados para arrecadação em 

2019. 

Ações judiciais de classificação de risco "possível", que são ações sem sentença ou com sentença desfavorável, mas 

aguardando recurso; e "remoto", assim entendidas como aquelas em que possuem sentença ou acórdão favorável, 

apenas aguardando o trânsito em julgado (imutabilidade da decisão), conforme objeto da ação sendo: 

i)  RGR. Indenização (2 ações) - nessas ações se questiona a forma de pagamento pela indenização na 

reversão de bens da concessão (pagamento em parcela única e não de forma parcelada); 

ii)  CDE e RGR. Devolução de Recursos (1 ação) - ação visando a manutenção da subvenção econômica 

(CDE e RGR) do PLpT, descontinuado após a primeira parcela em razão do descumprimento pelo 

beneficiário do modelo previsto em contrato. 
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6.2. COMPARATIVO ORÇAMENTÁRIO RGR 

O comparativo orçamentário da RGR está disposto na tabela 18.  

Houve redução de 27,43% no orçamento da RGR para o ano de 2019 se comparado ao ano anterior, devido 

principalmente a não previsão de valores de empréstimos concedidos as distribuidoras. 

 

Tabela 18 – Comparativo Orçamentário RGR
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7. ANEXOS 

7.1. ANEXO A – CONTAS SETORIAIS – CDE, CCC, RGR 
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A.I – Relatório FOCUS do Banco Central 
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A.II – Ofício n° 235/2018-SGT/ANEEL 
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A.III – Ofício n° 238/2018-SGT/ANEEL 
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A.IV – Projeção do Preço do óleo Diesel e Combustível 
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7.2. ANEXO B – CONTA DE DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO - CDE 

B.I – Ofício n° 248/2018-SGT/ANEEL 
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B.II – Portaria n° 387/2018 
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B.III – Ofício n° 256/2018-SGT/ANEEL 
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B.IV - Custos Administrativos, Financeiros e Tributários – CAFT 
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B.V - Previsão reembolso de Carvão Mineral – DIAMANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

¹ O estoque estratégico foi reembolsado durante o 

ano de 2018, de modo que a responsabilidade de 

mantê-lo é imputada ao beneficiário, conforme 

Art. 14 §1º da REN n° 801/2017. 

² Os contratos considerados para o cálculo do 

orçamento ainda não foram alterados para a 

Diamante Geração. 

³ A Diamante apresenta uma previsão de reajuste 

de 8% contemplando IPCA (4,20%) + pleito dos 

fornecedores de carvão mineral (4%), porém, a 

CCEE considerou apenas o previsto no contrato, ou 

seja, a projeção do IPCA para 2019 de 4,20% 

(Fonte: Relatório Focus). 

⁴ Para o cálculo da quantidade efetiva descrita no 

§ 1º do Art. 14, não foi aplicado o mínimo entre a 

Qcompra e Q2002. 
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B.VI - Previsão reembolso de Carvão Mineral – COPEL 

 

¹ O estoque estratégico foi reembolsado durante o ano de 2018, de modo que a responsabilidade de mantê-lo é imputada ao 
beneficiário, conforme Art. 14 §1º da REN n° 801/2017.  

² Para o cálculo da quantidade efetiva descrita no § 1º do Art. 14, não foi aplicado o mínimo entre a Qcompra e Q2002.  

³ O preço reajustado do carvão mineral para 2019 de R$ 490,52/t é o preço estimado para o novo contrato de fornecimento de 
carvão mineral que deverá entrar em vigor a partir de 15/01/2019, considerando um reajuste estimado de 2%, conforme 
informado pelo beneficiário. 
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B.VII - Previsão reembolso de Carvão Mineral – CGTEE 

 

¹ O estoque estratégico foi reembolsado durante o ano de 2018, de modo que a responsabilidade de mantê-lo é imputada ao 

beneficiário, conforme Art. 14 §1º da REN n° 801/2017. 

² A CGTEE apresenta uma previsão de reajuste de 4,20% conforme projeção do IPCA para 2019. 

³ Para o cálculo da quantidade efetiva descrita no § 1º do Art. 14, não foi aplicado o mínimo entre a Qcompra e Q2002. 

⁴ A CGTEE informou que a previsão de estoque final para 2018 é de 297.000/t, sendo 200.000 toneladas referente ao estoque 

estratégico, além de uma sobra de 97.000 não consumida durante o ano de 2018. 
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B.VIII - Projeção do reembolso de Carvão Mineral para janeiro de 2019 

 

¹ O reembolso projetado para a competência de dezembro/2018 (caixa janeiro/19) utilizou como base para projeção o último 

reembolso realizado (competência agosto/18), em virtude do acréscimo do estoque Ea-1 resultado da AP n° 37/2018. 
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B.IX – Índices de Eficiência Energética das Usinas à Carvão Mineral 
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B.X - CENÁRIO 1 – Considerando importação da Venezuela de 30MWméd durante o dia e 120MWméd 

durante a noite e considerando Leilão 
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B.XI - CENÁRIO 2 – Considerando capacidade máxima de importação da Venezuela e desconsiderando Leilão 
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B.XII - CENÁRIO 3 – Considerando capacidade máxima de importação da Venezuela e considerando Leilão 
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B.XIII - CENÁRIO 4 – Considerando importação da Venezuela de 30 MWmédios e desconsiderando Leilão 
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B.XIV - CENÁRIO 5 – Considerando importação da Venezuela de 30 MWmédios e considerando Leilão 
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B.XV - CENÁRIO 6 – Desconsiderando importação da Venezuela e desconsiderando Leilão 

 

 

 



 
 

93 
 

 

 
 

 

 



 

94 
 

B.XVI - CENÁRIO 7 – Desconsiderando importação da Venezuela e considerando Leilão 
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7.3. ANEXO C – CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS - CCC 

C.I - Plano Anual da Operação Energética dos Sistemas Isolados 
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C.II - Projeção de preços de derivados de petróleo e gás natural – EPE 
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C.III – Fator de Corte de Perdas Regulatórias – fc 
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C.IV - Custo médio da energia e potência comercializadas no Ambiente de Contratação Regulado – ACRméd
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C.V –Resolução Autorizativa n° 4.950/2014 
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C.VI – Portaria n° 468/2018 
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C.VII - Resolução Homologatória n° 2.478/2018 
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C.VIII - Custo Total de Despesa Acessória por Beneficiário 
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C.IX - Custo de Combustível por Beneficiário 

 



 

178 
  



 

179 
  



 

180 
  



 

181 
 

 

 

 

 

 

 



 

182 
 

 



 

183 
  



 

184 
  



 

185 
 

 



 

186 
 

 

 

 

 

 

 



 

187 
 

 



 

188 
  



 

189 
 

 



 

190 
 

 



 

191 
 

 

 

 

 

 



 

192 
 

 



 

193 
  



 

194 
 

 



 

195 
 

 

 

 



 

196 
 

 

 

 



 

197 
 

 



 

198 
 

 



 

199 
  



 

200 
  



 

201 
 

 

 

 

 

 



 

202 
 

 



 

203 
  



 

204 
 

 



 

205 
  



 

206 
 

 

 

 

 

 

 



 

207 
 

 



 

208 
  



 

209 
 

 



 

210 
 

 



 

211 
 

 

 

 

 

 

 



 

212 
 

C.X - Custo Total de Sub-Rogação por Beneficiário 
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C.XI – Relação dos Custos Tributários por Beneficiário 
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C.XII – Custo total por contratação de potência por Beneficiário – Leilão 
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C.XIII - Custo de Combustível por Empresa 
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C.XIV - CENÁRIO 1 – Considerando importação da Venezuela de 30 MWméd durante o dia e 120 MWméd durante a noite e considerando Leilão 
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C.XV - CENÁRIO 2 – Considerando capacidade máxima de importação da Venezuela e desconsiderando Leilão 
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C.XVI - CENÁRIO 3 – Considerando capacidade máxima de importação da Venezuela e considerando Leilão 
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C.XVII - CENÁRIO 4 – Considerando importação da Venezuela de 30 MWméd e desconsiderando Leilão 
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C.XVIII - CENÁRIO 5 – Considerando importação da Venezuela de 30 MWméd e considerando Leilão 
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C.XIX - CENÁRIO 6 – Desconsiderando importação da Venezuela e desconsiderando Leilão 
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C.XX – CENÁRIO 7 – Desconsiderando importação da Venezuela e considerando Leilão 
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7.4. ANEXO D -  RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO – RGR 

D.I - Memorando n° 524/2017 SFF-ANEEL 
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D.II - Projeção Eletrobras - Recebíveis sem IR 
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D.III - Despacho n° 1.791/2018 
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D.IV - Despacho n° 1.476/2017 
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D.V - Portaria n° 527/2015 
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D.VI - Oficio n° 400/2017/SFF/ANEEL 
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D.VII – Orçamento Anual da Reserva Global de Reversão - 2019 

 


